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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A     Nº  39.920,   DE   15  DE  SETEMBRO DE  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito do
Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São  Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  informação  datada  de  07/08/2025,  procedente  do

Departamento de Recursos Humanos, que trata da evolução funcional de ADRIANO APARECIDO

DA COSTA;

CONSIDERANDO,  que  o  servidor,  ADRIANO  APARECIDO  DA  COSTA,  RG

33.XXX.XXX-6, lotado no cargo de “MOTORISTA ESCOLAR”, Referência 11, Grau “C”, preenche

os requisitos do art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º da Lei

Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 07/08/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração do servidor ocupante do cargo acima para o Grau “D”, da Referência 11, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 15 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
 Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A     Nº  39.921,   DE   15  DE  SETEMBRO DE  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito do
Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São  Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  informação  datada  de  16/06/2025,  procedente  do

Departamento de Recursos Humanos, que trata da evolução funcional de AMANDA MARSON

BATISTA MORAES;

CONSIDERANDO,  que a  servidora,  AMANDA MARSON BATISTA MORAES,

RG 44.XXX.XXX-8, lotada no cargo de “FARMACÊUTICO”, Referência 14, Grau “C”, preenche os

requisitos do art. 16, § 2º, inciso III,  da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º da Lei

Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 16/06/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “D”, da Referência 14, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 15 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
 Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A     Nº  39.922,   DE   15  DE  SETEMBRO DE  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito do
Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São  Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  informação  datada  de  18/08/2025,  procedente  do

Departamento de Recursos Humanos, que trata da evolução funcional de DEBORA MOREIRA

DULOVECI;

CONSIDERANDO,  que  a  servidora,  DEBORA  MOREIRA  DULOVECI,  RG

47.XXX.XXX-2, lotada no cargo de “RECEPCIONISTA”,  Referência 09, Grau “B”,  preenche os

requisitos do art. 16, § 2º, inciso III,  da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º da Lei

Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 18/08/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “C”, da Referência 09, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 15 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
 Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A     Nº  39.923,   DE   15  DE  SETEMBRO DE  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito do
Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São  Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  informação  datada  de  08/08/2025,  procedente  do

Departamento de Recursos Humanos, que trata da evolução funcional de EDMILSON SOUZA

SILVA;

CONSIDERANDO, que o servidor, EDMILSON SOUZA SILVA, RG 44.XXX.XXX-

4, lotado no cargo de “MOTORISTA”, Referência 11, Grau “C”, preenche os requisitos do art. 16, §

2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º da Lei Complementar Municipal nº

89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 08/08/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração do servidor ocupante do cargo acima para o Grau “D”, da Referência 11, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 15 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
 Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A     Nº  39.924,   DE   15  DE  SETEMBRO DE  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito do
Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São  Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  informação  datada  de  21/08/2025,  procedente  do

Departamento de Recursos Humanos, que trata da evolução funcional de ELAINE DOS SANTOS

VASCONCELLOS;

CONSIDERANDO, que a servidora, ELAINE DOS SANTOS VASCONCELLOS,

RG 42.XXX.XXX-6, lotada no cargo de “MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR”, Referência 05,

Grau “D”, preenche os requisitos do art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada

pelo art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 21/08/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “E”, da Referência 05, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 15 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
 Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A     Nº  39.925,   DE   15  DE  SETEMBRO DE  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito do
Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São  Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  informação  datada  de  14/08/2025,  procedente  do

Departamento de Recursos Humanos, que trata da evolução funcional de FÁTIMA APARECIDA

PREVIATO RAMOS;

CONSIDERANDO, que a servidora, FÁTIMA APARECIDA PREVIATO RAMOS,

RG 15.XXX.XXX-7, lotada no cargo de “MERENDEIRA I”, Referência 04, Grau “D”, preenche os

requisitos do art. 16, § 2º, inciso III,  da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º da Lei

Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 14/08/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “E”, da Referência 04, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 15 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
 Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A     Nº  39.926,   DE   15  DE  SETEMBRO DE  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito do
Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São  Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  informação  datada  de  22/08/2025,  procedente  do

Departamento de Recursos Humanos,  que trata da evolução  funcional  de IZABEL CRISTINA

BARBOSA NAKATSUGI;

CONSIDERANDO, que a servidora, IZABEL CRISTINA BARBOSA NAKATSUGI,

RG 20.XXX.XXX-3, lotada no cargo de “MERENDEIRA”, Referência 05, Grau “A”, preenche os

requisitos do art. 16, § 2º, inciso III,  da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º da Lei

Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 22/08/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “C”, da Referência 05, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 15 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
 Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A     Nº  39.927,   DE   15  DE  SETEMBRO DE  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito do
Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São  Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  informação  datada  de  22/08/2025,  procedente  do

Departamento de Recursos Humanos, que trata da evolução funcional de LUCINEIDE REGINA

DA SILVA CAMILO;

CONSIDERANDO, que a servidora, LUCINEIDE REGINA DA SILVA CAMILO,

RG 27.XXX.XXX-6, lotada no cargo de “MERENDEIRA I”, Referência 06, Grau “B”, preenche os

requisitos do art. 16, § 2º, inciso III,  da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º da Lei

Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 22/08/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “C”, da Referência 06, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 15 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
 Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A     Nº  39.928,   DE   15  DE  SETEMBRO DE  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito do
Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São  Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  informação  datada  de  08/08/2025,  procedente  do

Departamento de Recursos Humanos, que trata da evolução funcional de MAYCON FOGAÇA;

CONSIDERANDO,  que  o  servidor,  MAYCON  FOGAÇA,  RG  42.XXX.XXX-7,

lotado no cargo de “OPERÁRIO I”, Referência 05, Grau “C”, preenche os requisitos do art. 16, §

2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º da Lei Complementar Municipal nº

89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 08/08/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração do servidor ocupante do cargo acima para o Grau “D”, da Referência 05, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 15 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
 Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A     Nº  39.929,   DE   15  DE  SETEMBRO DE  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito do
Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São  Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  informação  datada  de  18/08/2025,  procedente  do

Departamento de Recursos Humanos,  que trata da evolução funcional  de MICHELE KARINE

LEOCADIO;

CONSIDERANDO,  que  a  servidora,  MICHELE  KARINE  LEOCADIO,  RG

42.XXX.XXX-5, lotada no cargo de “AUXILIAR DE EDUCADOR/CUIDADOR”, Referência 06, Grau

“B”, preenche os requisitos do art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 18/08/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “C”, da Referência 06, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 15 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
 Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A     Nº  39.930,   DE   15  DE  SETEMBRO DE  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito do
Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São  Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  informação  datada  de  28/07/2025,  procedente  do

Departamento de Recursos Humanos, que trata da evolução funcional de PAMELA FERNANDA

MENDES FELÍCIO;

CONSIDERANDO, que a servidora, PAMELA FERNANDA MENDES FELÍCIO,

RG 40.XXX.XXX-5, lotada no cargo de “MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR”, Referência 04,

Grau “C”, preenche os requisitos do art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada

pelo art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 28/07/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “D”, da Referência 04, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 15 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
 Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A     Nº  39.931,   DE   15  DE  SETEMBRO DE  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito do
Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São  Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  informação  datada  de  18/08/2025,  procedente  do

Departamento  de  Recursos  Humanos,  que  trata  da  evolução  funcional  de  ROSANGELA

APARECIDA DE LIMA;

CONSIDERANDO, que a servidora, ROSANGELA APARECIDA DE LIMA, RG

29.XXX.XXX-8, lotada no cargo de “ASSISTENTE SOCIAL”, Referência 14, Grau “C”, preenche os

requisitos do art. 16, § 2º, inciso III,  da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º da Lei

Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 18/08/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “D”, da Referência 14, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 15 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
 Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A     Nº  39.932,   DE   15  DE  SETEMBRO DE  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito do
Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São  Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  informação  datada  de  06/08/2025,  procedente  do

Departamento de Recursos Humanos, que trata da evolução funcional de SELMA MARCONDES

ALVES;

CONSIDERANDO,  que  a  servidora,  SELMA  MARCONDES  ALVES,  RG

23.XXX.XXX-0,  lotada no cargo de “AUXILIAR DE ENFERMAGEM”,  Referência 08,  Grau “D”,

preenche os requisitos do art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º

da Lei Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 06/08/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “E”, da Referência 08, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 15 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
 Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A     Nº  39.933,   DE   15  DE  SETEMBRO DE  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito do
Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São  Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  informação  datada  de  27/06/2025,  procedente  do

Departamento de Recursos Humanos, que trata da evolução funcional de VANESSA APARECIDA

DA SILVA LIMA CONCEIÇÃO;

CONSIDERANDO, que a servidora,  VANESSA APARECIDA DA SILVA LIMA

CONCEIÇÃO, RG 44.XXX.XXX-1, lotada no cargo de “AUXILIAR DE ENFERMAGEM”, Referência

06, Grau “D”, preenche os requisitos do art.  16, § 2º,  inciso III,  da Lei Municipal nº 2.029/95,

alterada pelo art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 27/06/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “E”, da Referência 06, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 15 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
 Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A     Nº  39.934,   DE   15  DE  SETEMBRO DE  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito do
Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São  Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  informação  datada  de  28/07/2025,  procedente  do

Departamento de Recursos Humanos, que trata da evolução funcional de FABIANA APARECIDA

RIBEIRO DA SILVA;

CONSIDERANDO, que a servidora, FABIANA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA,

RG 35.XXX.XXX-5,  lotada  no  cargo  de  “OPERÁRIO”,  Referência  04,  Grau  “B”,  preenche  os

requisitos do art.  16,  § 2º,  inciso  I,  da Lei  Municipal  nº  2.029/95,  alterada pelo art.  6º da Lei

Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 28/07/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso I, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “C”, da Referência 04, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 15 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
 Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A     Nº  39.935,   DE   15  DE  SETEMBRO DE  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito do
Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São  Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  informação  datada  de  10/07/2025,  procedente  do

Departamento  de  Recursos  Humanos,  que  trata  da  evolução  funcional  de  JOÃO  PAULO

BERNARDO;

CONSIDERANDO,  que  o  servidor,  JOÃO  PAULO  BERNARDO,  RG

45.XXX.XXX-1, lotado no cargo de “AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA BANDA MARCIAL”,

Referência 12, Grau “C”, preenche os requisitos do art.  16, § 2º,  inciso I, da Lei Municipal nº

2.029/95, alterada pelo art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 10/07/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso I, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração do servidor ocupante do cargo acima para o Grau “D”, da Referência 12, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 15 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
 Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A     Nº  39.936,   DE   15  DE  SETEMBRO DE  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito do
Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São  Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  informação  datada  de  07/07/2025,  procedente  do

Departamento  de  Recursos  Humanos,  que  trata  da  evolução  funcional  de  ANDERSON  DO

ROSÁRIO GOMES;

CONSIDERANDO,  que  o  servidor,  ANDERSON  DO ROSÁRIO GOMES,  RG

63.XXX.XXX-1, lotado no cargo de “INSTRUTOR DE INFORMÁTICA”, Referência 07, Grau “A”,

preenche os requisitos do art. 16, § 1º, inciso II, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º

da Lei Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 07/07/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 1º, inciso II, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração do servidor ocupante do cargo acima para o Grau “C”, da Referência 07, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 15 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
 Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A     Nº  39.937,   DE   15  DE  SETEMBRO DE  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito do
Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São  Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  informação  datada  de  07/07/2025,  procedente  do

Departamento  de  Recursos  Humanos,  que  trata  da  evolução  funcional  de  ALANA  EVELYN

JUSTINO DA SILVA;

CONSIDERANDO, que a servidora, ALANA EVELYN JUSTINO DA SILVA, RG

49.XXX.XXX-6, lotada no cargo de “OPERÁRIO”, Referência 04, Grau “A”, preenche os requisitos

do art. 16, § 1º, inciso I, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º da Lei Complementar

Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 07/07/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 1º, inciso I, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “B”, da Referência 04, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 15 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
 Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A     Nº  39.938,   DE   15  DE  SETEMBRO DE  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito do
Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São  Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  informação  datada  de  15/08/2025,  procedente  do

Departamento de Recursos Humanos, que trata da evolução funcional de VANESSA SOARES

DOS SANTOS PEREIRA;

CONSIDERANDO,  que  a  servidora,  VANESSA  SOARES  DOS  SANTOS

PEREIRA,  RG 42.XXX.XXX-1,  lotada  no cargo  de “AUXILIAR DE SERVIÇOS ESCOLARES”,

Referência 05, Grau “A”,  preenche os requisitos do art.  16, § 1º,  inciso I, da Lei Municipal  nº

2.029/95, alterada pelo art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 15/08/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 1º, inciso I, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “B”,  da Referência 05  ,  da

tabela constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 15 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
 Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Saúde

Conselho Municipal de Saúde
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                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS - SP 
              AVENIDA CORONEL JOÃO GOMES MARTINS, N° 525 – MARTINÓPOLIS - SP 

             Fone: (18) 3275-9500 – (18) 3275-9520 – CEP 19500-000 
             CNPJ: N° 44.855.443/0001-30 – INSCR. EST N° 440.068.996.110 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS 

 Edital de Convocação nº 18/2025 de Processo Seletivo nº 01/2023 

A Secretária Municipal de Educação de Martinópolis, no uso de suas atribuições legais convoca:  

 – Professores de Creche, Professores Fundamental PEB II – Inglês (caráter excepcional), 

aprovados no Processo Seletivo 01/2023, para comparecer no dia 19/09/2025 às 09h00, 

Local: Secretaria Municipal de Educação de Martinópolis, Rua Tenente Cassimiro Dias, 834, 

Centro em Martinópolis-SP, para a atribuição das seguintes salas:  

 

CEI PROFª VANDA DIONÍSIO  

Período 
Ano/ 
etapa 

Justificativa 
Período da 

Substituição 

Manhã 
06h00 ás 12h00 

Be
rç

ár
io

 I 
A

 

Sala livre- Aumento de demanda.  

22/09/2025 à 

19/12/2025. 

Tarde 
11h30 ás 17h30 

Be
rç

ár
io

 I 
A

 

Sala livre- Aumento de demanda.  

22/09/2025 à 

19/12/2025. 

HTPC: Terça-feira das 17h40 às 19h40. 

 
EMEFEI JOÃO BATISTA BERBET 

Período 
Ano/ 
etapa 

Justificativa 
Período da 

Substituição 

Tarde 

 IN
G

LÊ
S 

13
  

au
la

s 
  

Aulas em substituição TAC Item 3 alínea “c” Licença 
Prêmio do Prof. Fernando Biazi, RG 40.xxx.xxx-8.   

22/09/2025 à 

09/10/2025. 

HTPC: Segunda -feira das 17h10 às 19h10. 

 
EMEFEI JOSE NUNES DOS SANTOS  

Período 
Ano/ 
etapa 

Justificativa 
Período da 

Substituição 

Tarde  

IN
G

LÊ
S 

 

04
 

au
la

s Aulas em substituição TAC Item 3 alínea “c” Licença 
Prêmio do Prof. Fernando Biazi, RG 40.xxx.xxx-8.   

22/09/2025 à 

09/10/2025. 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO 
• RG; CPF; 02 fotos 3x4 
• Título de Eleitor; último Comprovante de Votação 
• Carteira de Trabalho; nº Pis/Pasep 
• Comprovante de Residência  
• Certidão de Casamento 
• Certidão de Nascimento e Carteira de Vacinação dos Filhos 
• Diploma / Certificado de conclusão do curso 
• Atestado de Antecedentes Criminais (Delegacia /www.ssp.sp.gov.br) 
• Carteira de Saúde (01 foto 3x4 / carteira de vacinação)  
• Reservista (homens) 
• Conta no Banco Bradesco 
 

Obs.: Para quem já tem aulas atribuídas em outro Município tanto na esfera Municipal, Estadual ou em 

instituição privada é necessário apresentação do horário de trabalho para fins de participação na atribuição. 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Atribuição de Classe/Aulas

Atribuição de Classe/Aulas
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No momento da atribuição será necessária a apresentação do Diploma ou Certificado de Conclusão do 

Curso e documento com foto. Professores que já possuem cargo/função atribuído na rede de ensino 

municipal de Martinópolis, é obrigatório a apresentação do ANEXO V. 

Martinópolis,  15 de Setembro  de 2025. 

Simone dos Santos Molina Moreira 

Secretária Municipal de Educação 
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Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA

Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e Assédio

Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e Assédio
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 162/2025 

PREGÃO ELETRONICO: Nº 070/2025 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS COM ACESSIBILIDADE, COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 24 PESSOAS, INCLUINDO O MOTORISTA E CADEIRANTE, PARA 

TRANSPORTE SANITÁRIO DE PACIENTES DA UNIDADE DE SAÚDE PERTENCENTE AO 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE, SANEAMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL DO MUNICÍPIO. 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação vigente, após constatada a regularidade 

dos atos do processo em epígrafe e em cumprimento 

ao disposto no inciso IV, do artigo 71, da Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

 

R E S O L V E: 

 

1- ADJUDICAR o(s) item(ns) que constam no relatório de habilitação, em anexo, 

e conforme Ata da Sessão Pública realizada em 15 de setembro de 2025; e 

2- HOMOLOGAR o Processo Administrativo nº 162/2025, referente ao Pregão 

Eletrônico nº 070/2025, cujo objeto consiste na aquisição de veículo tipo micro-ônibus com 

acessibilidade, com capacidade mínima de 24 pessoas, incluindo o motorista e cadeirante, para 

transporte sanitário de pacientes da Unidade de Saúde pertencente ao Departamento de Saúde, 

Saneamento e Bem-Estar Social do município 

Proceda-se a publicação deste ato no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

externando-se ao público. 

Notifique-se a(s) licitante(s) vencedora(s) para assinatura da(s) Ata(s) de Registro 

de Preços no prazo indicado no Instrumento Convocatório. 

Providencie-se. 

Martinópolis/SP, 15 de setembro de 2025. 

 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO 

Prefeito Municipal 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação
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MP

Greice Almeida Lima

OBJETO Aquisição de veículo tipo micro-ônibus com acessibilidade, com capacidade

162/2025

TIPO:

VENCEDORES DA FASE DE DISPUTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS - SP

Pregão Eletrônico:

Pregoeiro

TOTAL DO PROCESSO: 545.000,00

TOTAL: 545.000,00FORNECEDOR MARCOPOLO SA CNPJ/CPF: 88611835001877

1

Valor Inicial: Valor final:Itens do lote: 1 545.000,00703.000,0000 545.000,00Valor reajustado:

Item: 1 Unidade: UND MarcopoloMarca: Attack 8Modelo:

MICRO-ÔNIBUS: ANO/MODELO 25/25, 0KM

Quantidade: 1,00
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: EC83-B1C7-69C9-EB89

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO (CPF 285.XXX.XXX-37) em 15/09/2025 11:01:12 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://martinopolis.1doc.com.br/verificacao/EC83-B1C7-69C9-EB89

https://martinopolis.1doc.com.br/verificacao/EC83-B1C7-69C9-EB89
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                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS - SP 
              AVENIDA CORONEL JOÃO GOMES MARTINS, N° 525 – MARTINÓPOLIS - SP 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
 

 
TERMO ADITIVO N.º 069/2025 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 090/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 794/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS 
CONTRATADA: ROS TELECOM COMUNICACOES LTDA ME 
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte e 
instalação de pares de fibra óptica, bem como manutenção, para interligação dos setores 
municipais, câmeras de vídeo monitoramento e pontos de wi-fi gratuito (praças do município). 
DO PRAZO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato 090/2024 pelo período 01 (um) ano, a partir de 25/11/2025 à 25/11/2026, conforme 
previsto na Clausula Quinta do Contrato 090/2024, mantendo as condições original e 
vantajosidade. 
DO QUANTITATIVO: O presente termo aditivo suprimiu o item 63, ficando mantidas e ratificadas 
as demais cláusulas e condições do contrato originário. 
DATA DA ASSINATURA: 15/09/2025. 
 
 

 Martinópolis/SP, 15 de setembro de 2025. 
 
 

 

____________________________________________ 
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO 

Prefeito Municipal 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 1
 p

es
so

a:
  V

A
LD

E
C

I S
O

A
R

E
S

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
ar

tin
op

ol
is

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

09
C

4-
26

55
-8

63
1-

90
C

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
9C

4-
26

55
-8

63
1-

90
C

3

Extrato
Extrato



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018

Terça-feira, 16 de setembro de 2025 Ano VIII | Edição nº 1705 Página 36 de 39

Município de Martinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 09C4-2655-8631-90C3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO (CPF 285.XXX.XXX-37) em 15/09/2025 16:08:25 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://martinopolis.1doc.com.br/verificacao/09C4-2655-8631-90C3

https://martinopolis.1doc.com.br/verificacao/09C4-2655-8631-90C3


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018

Terça-feira, 16 de setembro de 2025 Ano VIII | Edição nº 1705 Página 37 de 39

Município de Martinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS - SP 
              AVENIDA CORONEL JOÃO GOMES MARTINS, N° 525 – MARTINÓPOLIS - SP 

             Fone: (18) 3275-9500 – (18) 3275-9520 – CEP 19500-000 
              CNPJ: N° 44.855.443/0001-30 – INSCR. EST N° 440.068.996.110 

 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 188/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS 
CONTRATADA: 58.561.544 EDGAR RODRIGUES 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição eventual e futura, de forma parcelada de 
refeições prontas, tipo Marmitex, para atendimento de diversos Departamentos da Municipalidade. 
VALOR: R$ 111.199,55 (cento e onze mil, cento e noventa e nove reais e cinquenta e cinco 
centavos) 
VIGÊNCIA: 09/09/2025 à 09/09/2026 
DATA DA ASSINATURA: 09/09/2025. 
 
 
 

 

 Martinópolis/SP, 09 de setembro de 2025. 
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a

para  a  realização  de  castração  e  microchipagem  em
caninos e felinos, para controle populacional de animais do
m u n i c í p i o .  V A L O R  T O T A L  E S T I M A D O  D A
CONTRATAÇÃO:  R$  54.600,00.  RECEBIMENTO  DAS
PROPOSTAS: até às 07hs45min do dia 06/10/2025 (horário
de  Brasí l ia) .  ABERTURA  E  JULGAMENTO  DAS
PROPOSTAS:  07hs50min do dia  06/10/2025 (horário  de
Brasília). INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:
08hs  do  dia  06/10/2025  (horário  de  Brasília).  LOCAL:
Sistema  Eletrônico  no  Portal  de  Licitações  no  endereço
“http://comprasbr.com.br”.  “Acesso  identificado”.
CONSULTAS  AO  EDITAL  E  DIVULGAÇÃO  DE
I N F O R M A Ç Õ E S : N a  i n t e r n e t ,  n o  e - m a i l :
licitacao@martinopolis.sp.gov.br,  no  endereço  eletrônico:
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/  na
o p ç ã o  0 2 ,  e  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
comprasbr.com.br/processos/. No Departamento Municipal
de  Licitações,  no  endereço  sito  à  Avenida  Coronel  João
Gomes Martins, 525, Centro, Martinópolis, Estado de São
Paulo, telefone (18) 3275-9500. Martinópolis, 15/09/2025 –
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO – Prefeito.
...........................................................................................................

Credenciamento
Credenciamento

RESULTADO DE HABILITAÇÃO CREDENCIAMENTO N.º
002/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 583/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS, através

de  sua  COMISSÃO  DE  CONTRATAÇÃO,  constituída  pela
Portaria  nº  39.913,  de  10  de  setembro  de  2025,  torna
público o resultado de habilitação da Instituição Bancária:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04,
relativa  ao Edital  de Credenciamento n.º  002/2024,  que
tem  por  objeto  o  Credenciamento  de  Instituições
Financeiras para que em nome e por conta do Município de
Martinópolis, procedem ao recebimento de tarifas de água
e  esgoto,  de  forma  contínua  e  ininterrupta  através  de
documento de arrecadação emitido obrigatoriamente em
padrão FEBRABAN por intermédio de suas agências, com
prestação de contas por transmissão eletrônica de dados
dos  valores  arrecadados.  Instituição  habilitada:  CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. A ata de análise de documentação e
pedido  de  credenciamento  encontra-se  disponível  na
Prefeitura  de  Martinópolis,  Departamento  de  Licitações.
I n f o r m a ç õ e s  g e r a i s :  e - m a i l :
licitação@martinopolis.sp.gov.br.  Martinópolis,  15  de
setembro  de  2025.  Comissão  de  Contratação.  Prefeito.
...........................................................................................................

Compras
Compras

Dispensa de Licitação
Dispensa de Licitação

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA (processo
licitatório) Nº 223/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 223/2025
DISPENSA/MODALIDADE Nº 101/2025

Extrato
O MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob nº 44.855.443/0001-30,
com sede na cidade de Martinópolis, na Av. Cel. João G.
Martins, 525, Centro, através do Senhor Nome: VALDECI
SOARES DOS SANTOS FILHO Cargo: Prefeito Municipal,
TORNA PÚBLICO, por intermédio do Setor de Compras e
Almoxarifado, que realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, com
fundamento  no  art.  75,  inciso  I I ,  §  3º,  da  Lei  nº
14.133/2021, Decreto Municipal n.º 6.752/2024 e demais
legislação aplicável.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de  spray  analgésico  e  anti-inflamatório,  para  Secretaria
Municipal  de  Saúde,  conforme condições,  quantidades  e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta
e seus anexos.

DATA DA SESSÃO: 22/09/2025
LOCAL: Portal de Compras da FIORILLI
LINK  DO  AVISO  DE  DISPENSA  ELETRÔNICA  E

ANEXOS: http://38.211.3.230:8079/comprasedital/ - opção
02

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DA
PROPOSTA: http://38.211.3.230:8079/comprasedital/

HORA  LIMITE  PARA  APRESENTAÇÃO  DAS
PROPOSTAS:  13h00.

HORÁRIO  DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:
13h15.

Martinópolis/SP, 15 de setembro de 2025.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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